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Em  caso  de  indeferimento  de  representação 

para  instauração  de  Inquérito  Civil  e,  conseqüentemente, 

arquivamento sumário, torna-se indispensável o cumprimento do 

disposto no caput do art. 37 da Resolução nº 002/2008 – CPJ.

Aracaju, 17 de junho de 2009.
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